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HONORÁRIOSDIÁLOGO

Apeminas realizará Assembleia Geral Extraordinária,
em formato híbrido, no dia 9 de janeiro

Em atendimento à solicitação de mais de um quinto dos 
associados da Apeminas, a Diretoria realizará, no dia 9 de 
janeiro, a par�r das 14 horas, uma Assembleia Geral 
Extraordinária, em formato híbrido (presencial e virtual, por 
meio do aplica�vo Zoom), para discu�r a extensão dos 
honorários aos ina�vos. 

A Assembleia será realizada no 3º andar do prédio sede da 
AGE-MG, em Belo Horizonte: Avenida Afonso Pena, 4.000, 
bloco B (auditório Fumso�), no bairro Cruzeiro. 

Interior - A Apeminas reembolsará as despesas com 
transporte e hospedagem aos 50 primeiros associados, 
lotados no interior, que manifestarem interesse em 
par�cipar da Assembleia, presencialmente. A manifestação 
deve ser feita pelo e-mail apeminas@apeminas.org.br.

Virtual - E como o obje�vo é, justamente, o de viabilizar a 
par�cipação de todos os interessados, a Apeminas enviará, 

Neste fim de ano, a Apeminas distribuiu, por Correios, aos seus 
associados, a edição impressa do jornal Res Publica 36, dedicada 
ao tema do Direito Administra�vo; um boné com a marca da 
Associação, para es�mular o lazer e a prá�ca de exercícios �sicos; 
e, ainda, um calendário 2023, produzido especialmente para a 
classe.  

O calendário é distribuído também para en�dades parceiras, 
imprensa e Mundo Oficial: um jeito leve de divulgar a Apeminas e 
de lembrar a todos da importância dos procuradores do Estado 
para Minas Gerais. 

ANO NOVO

Calendário 2023 chega aos associados

Ano que vem tem mais

 por e-mail, em data próxima à realização da Assembleia, um link 

que dará acesso ao evento por meio virtual. 

Metodologia – No início dos trabalhos, será aberta uma lista única 

de inscrições para manifestação e debate, independentemente de 

se tratar de par�cipante presencial ou virtual, e a palavra será 

concedida ao interessado, observada a ordem de inscrição, com 

tempo máximo de dez minutos. 

Em breve, os associados receberão informações mais detalhadas 

sobre a Assembleia Geral Extraordinária. 

Confira a sua Caixa Postal.

RECESSO

Con�nua na página 2

A Apeminas entrará em recesso na próxima segunda-feira, 26 de dezembro, retornando às a�vidades regulares no dia 2 de janeiro de 
2023, com o mesmo horário de funcionamento: das 9h às 18h.

BOLETIM

APENews volta em fevereiro
A Apeminas vai interromper brevemente o bole�m APENews, 

que é distribuído todas as sextas-feiras aos seus associados. 

Esta edição, número 108, será a úl�ma de 2022. Retornaremos 

no dia 10 de fevereiro, com mais no�cias de interesse dos 

procuradores do Estado de Minas Gerais. Até breve!
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EVENTO

Acaba de ser lançada a 4ª edição da revista “Controle em Foco”, referente a julho/dezembro de 2022, 

produzida pelo Ministério Público de Contas de Minas Gerais (MPC-MG). 

A publicação, editada pela procuradora do MPC, Cris�na Andrade Melo, conta com a par�cipação da 

procuradora do Estado de Minas Gerais, Raquel Melo Urbano de Carvalho, autora do ar�go cien�fico 

in�tulado “Por uma teoria geral da função de controle”. 

Outra par�cipação especial é de Onofre Alves Ba�sta Júnior, ex-advogado-geral do Estado, que assina, junto 

com Reinaldo Belli, o ar�go “Critérios para um juízo sobre a juridicidade das emendas parlamentares ao 

orçamento federal: democracia representa�va, república e transparência”. Para ter acesso à revista, 

consulte o site do MPC ou siga por . aqui

PUBLICAÇÕES Advocacia Pública participa da revista Controle em Foco 

Decisão foi proferida no dia 14 de dezembro.
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Será realizado, no período de 12 a 14 de abril de 2023, no Gran 

Mareiro Hotel, em Fortaleza (CE), o X Encontro Nacional das 

Procuradorias Fiscais, que terá como tema central “Estado e 

Contribuinte: o Caminho entre o Embate e o Diálogo”. 

O evento, que é realizado anualmente, tem como obje�vo 

promover a troca de experiências e atualização de membros da 

Advocacia Pública dos Estados, Distrito Federal, Municípios e 

União. 

X Encontro Nacional das Procuradorias Fiscais

No úl�mo dia 14 de dezembro, o Tribunal de Contas do Estado de 

Minas Gerais (TCEMG) entendeu ser cabível a contagem de 

tempo de serviço na vigência da Lei Complementar nº 173/2020 

para todos os fins de direito. 

Sob a presidência de Mauri Torres, a Corte de Contas aprovou, 

por cinco a dois, o voto do conselheiro Durval Ângelo, em sessão 

do Tribunal Pleno. Os conselheiros analisaram alguns aspectos 

da concessão das progressões ver�cais e/ou horizontais durante 

a vigência da , de 27/5/2020, que Lei Complementar nº 173

“estabelece o Programa Federa�vo de Enfrentamento ao 

Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19), altera a Lei Complementar 

nº 101, de 4 de maio de 2000, e dá outras providências”. 

O voto aprovado foi emi�do em um processo (número 1114737) 

de consulta enviada por Márcio José de Lima, presidente da 

Câmara Municipal de Poço Fundo, no Sul de Minas Gerais. 

Tribunal de Contas admite a concessão de progressões na vigência da LC 173/2020

Em resposta, o Tribunal decidiu: 

Ø “A LC 173/2020, em seu art. 8º, não dispôs sobre medida

restri�va relacionada à progressão e/ou promoção na

carreira”;

Ø “Ultrapassada a data de 31/12/2021, o período

compreendido entre 28/5/2020 e 31/12/2021 pode ser

computado para fins do reconhecimento de todos os

direitos dos servidores públicos, dentre eles a concessão de

anuênios, triênios, quinquênios, licenças-prêmio e demais

mecanismos equivalentes”;

Ø “Considerando que o fundo de direito foi preservado pela

Lei Complementar nº 173/2020, uma vez que o STF

declarou que seu art. 8º ins�tuiu apenas restrições de

ordem orçamentária no que diz respeito ao aumento de

gastos públicos com pessoal, tratando-se, portanto, de

norma de eficácia temporária, devem ser concedidos aos

servidores todos seus direitos funcionais, desde que tais

direitos estejam expressamente previstos em legislação

previamente existente à entrada em vigor da referida lei

complementar.”

Com informações do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais. 

Para ver a matéria completa, siga este . link

SERVIDORES PÚBLICOS

O Encontro contará com palestras, oficinas 

temá�cas, solenidade de abertura, além de 

lançamento de livros e exposições temá�cas 

sobre a trajetória da procuradoria fiscal no 

ordenamento jurídico.

As inscrições já estão abertas e podem ser 

realizadas no site do evento. Para seguir 

direto, clique . aqui

https://www.mpc.mg.gov.br/edicoes/
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-complementar-n-173-de-27-de-maio-de-2020-258915168
https://www.tce.mg.gov.br/noticia/Detalhe/1111626093
https://anape.org.br/eventos/x-enpf
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